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D 1spo<-> nobre venc irnen l.or, , sa
]arios, proven tos e pensões
do funcionalismo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO Dlí CUAfíATINGULTÁ

Laço saber que a Câmara Municipal decreta e ou

a s^gu in te Lei:

Aid ir.'1 Io • Os níveis básicos de vei ie linen Los e salários dos servido

res da Administração Direta e do .Serviço Autônomo de

Águas e Lsgotos de OuaraL.ingi.Jo Lá - GAALG. , passam a vi
gorar, a partir de 1y de Outubro do corrente, de confer

iu idade com as Tabel as Jun tadas e Jn tegrariLer; d";; Ia l.,e i.

Parágrafo Único - Independente dos va.1 ores eonsLnn Los das TaL" Ias

anexas , o piso na Iari a I, no Lixe eu I, ivo Mun 1c ipai , é rio

citiií 'i1").ooo,oo (quahfnta p; cinco mm, lhil/li no.s).

Art i go '?-9 - Os proventos dos aposentados e as pensões, tomada por

base a respectiva correspondência, serão atuai i zados de

forma a inan I e ppiii equivalência com ms níveis da Tabela

Halarjai dos Servi dores.

Artigo 3o ~ Fica. o executivo autorizado a atribuir, no mês de Outu

bro de 199.1, um abono salarial especial, na importância

de CUt* 3.000,00 (TRLS Mil, ClíUZL I lio:;, J , aos servidores da

Adm i ni s tração Di ro La e do Servi ço Au t.onomo d" Águas e l:>

gotos de Guará ti ngue tá - SAAFG . , ii^in oorno , aos apóseuLa-

d o s <? p e n s i o n i s t a s .

Arti).',ü •:! ••' - O fíalario Famii.ia a ser pago, por d^p^nd^-n I. e , concorri i t an

Lemen Le com os vencimentos, sal ar i os , proven Los c pen-

see,n , e f j. xado , para o mes de Ou tubro , de eon forml dade

com or arLigos 65 e 66, da Lei Federal ri" 8.2J3, de 24.

07 .01 .

Art i go bí* - Os encargos decorreu Les tio cunipr i mon to des ta Le i cor

rerão por conta das dotações orçamon Lari as proprí as, su-

rcn 'i 'i> iv,i . l'4."-í()
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18 de OUTUBRO de 1991
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suplementadas, se necessário.

Ar,líl° °' "ESU Lel ^trará em vigor na data de sua publicação, rc-
troagindo os seus efeitos a IMe Outubro de 1991, revo
gadas as disposições em contrário.

n;KFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos dezoito dias do mis O Ou
tubro de 1 991.-

= ANTÔNIO ERTO FILIPPO FERNANDES

PREFEITO

W^l£

SÉRGIO <BAURO JU^ÚE IRA/^NTEIRO GOMES
SECRETÁRIO MilNtójPAL DA

ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro das Leis Municipais n« XXJ iI.

'.•••>r> •: - ir. p.,r, . ov-po
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(Anexa à Lei Municipal n« 2.309, de 18.10.91

TAKLLA SALARIAL DOS SERVJDURES

DF CARRFIHA

VAI,'Ht

32.596,00

34.225,70

35.937,20

37.733,80

39.620,50

41.601,60

43.681,50

45.865,70

48.158,90

50.566,80

53.095,10

55.750,00

58.537,50

61 .464,50

64.537,80

iVLJ

J 6

17

18

19

20

21

22

23

24

2 b

20

2 7

28

29

30

4Í-

VAU Mi

67

71

74

78

82

86

90

95

100

K)5

110

115

121

1 27

134

.764,60

.152,70

.710,20

.445,80

.349,10

.486,70

.810,90

.351,50

.118,90

.125,10

.381 ,50

.900,30

.695,60

.780,10

.169,00
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(Anexa à Lei Municipal n« 2.309, de 38.10.91)

^ N E X 0 IV

TABLLA SALARIAL DOS SERVIDORES

EM COMISSÃO

<*! as::k

Sr'*c re Iar io Mun Ic 1pn I

i'I ie |'e ile Gab ine { e

A.eia •r.si' r i ie Cal i I ne Le

As se ss oi* de In format 1 ca

l> i rcl.or de 1)ep,-) r l amen to

Ar:.", i r. I ei 11 e Teet i i eo

: '•<••• re ! a r i o Adjnn1 a

D i re I.or de D i v i soo

Pi re Lor de Se rv.l ço

Clie l'e de Seçáo

Encarregado do Se Lor

Secre tári a Admin i s tra ti va

Agonto de Segurança

LU d or i s I a de Gab í ne t e

M'ip II . If> i*í!l> . iHfO.i

u i vi;:l

09

09

08

08

07

07

07

06

05

04

03

02

02

01

-/*?4^Z-

VALOR

383. 481 30

383. 481 30

345 133 20

345 1.33 20

28 7 61 1 00

2 87 611 00

28 7 61 1 00

230 088 80

191 740 ,70

134 .218 ,50

95 .870 ,30

86 .283 ,30

86 .283 ,30

76 .696 ,30
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(Anexa à Lei. Municipal n» 2.309, de 18.10.91

TAMKI.A SALARIAL DOS íí K li V J 1)0 RKS

ItA ÁKKA DA lílUICACAU

A - l- a r r n i r a.s o m r e j- í mo d o li u r a t r n b n 1 h a d a

i'AltRK I RA

V l o I' c- <; s n r 2

1' r o I' o <; •; o r I

(I 1, A K R |?

.1

n T v k i,

i

VALOR

HORA TkAU.

691 ,60

1 1 7 830,10

1 1 i 3 996, 10

1 V /• 1 .195,30

V 5 1 .434,50

738,60

I 1 2 886,50

1 il 3 1.063,80

1 V u 1 .276,70

V 5 1 .531,80

H - ilan-'1 i r;i« <mm rr|*,itiie dr jornada de trabalho

CAKIII-: I RA

I' re l" r •;;; n t I

U i" i. p n i ad o r l'.d u r ac í ou a l.

Cee rd ni ado r Tc d ngoy í v. o

CLAÜSIi

i

I I

I 1 I

I v

V

1

J I

I 1 1

I V

V

ní vl:l VALOR.

1 74.710,20

2 89.652,40

3 107.582,70

4 129.099,40

rj 15 4.919,40

L 90.810,90

2 108.973,10

3 130.767,80

h 150.921 ,40

3 188.305,60

90.810,90

108.973,10

130.767,80

156.921,40

188.305,60
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- f I h . 2 -

TAIÍKLA SALARIAL DOS S RRV 1 DulWÍS

DA ÁRI5A DA KUUCACÃÜ

''A RIM'; I |í A

I' ': ' «ei nf-o \>\{\ ura c j ona I

Aüsiütfiitc Suei a I l.í seu í ta r

SpcipI a i; i o lis co I a r

1 M" p<" I e i do Al li n o fí

Meu i t e i- do Kiiíí i tio l'rof i s-

s i eua I i 7.anl e

CLASSK

1

1 I

.1. L L

IV

V

1

L I

ML

I V

V

l

11

III

LV

V

I

I 1.

I 1 1

I V

V

I í

I li

IV

V

N J V E L VALUR

I. 90.810,90

2 108.973,10

3 130.767,80

4 156.921,40

'•> 188.305,60

90

108

130

156

188

74

89

107

129

154

810,90

973,10

767,80

921,40

305,60

710,20

652,40

582,70

099,40

919,40

4 4 .693,00

53.631,60

64.357,90

77.229,40

92.675,40

50.566,80

60.680,10

72.816,20

87.379,50

104.855,80

- l-uus-oo.s (.soladas em redime do Jornada de Trabalho

D irr[ o c d o I:'- s c e 1a

As s ik( r li tr de Diretor

Mo ml» i-o de Núcleo de Apo io

í I

1 166.183,50

2 158.270,10

3 143.555,20



'^^,rA '̂ «u,.v (Anexa à Lei Municipal n» 2.3U9, de 18.10.91

iAIJJ'I'.A £ALAKiA': P.ll5 ^lkviijoi-iks
da Arka da saüdl;

r-UAUMHGUFlA • M'

A tL'11-reiran <*ni rejrjme de hora trabalhada

tíAIMt »•; I RA

Moil i c o

C i i ii i >; i ao~l)en t islã

lIl.ASÜK

I.

í I.

I I I

I V

V

J

II

I I. I.

IV

V

N í Vli L

L

2

3

5

VALOR

HURA TRAÍi

1.314,10

1.576,90

1 .892,40

2.270,70

2.724,80

1.314,10

1.676,90

1.892,40

2.270,70

2.724,80

11 - Ca r r e í r a s e ni r e f, i me de j o rnadn Se ma n a I. d o. T r a ba 1Ii o

0AURK1RA

I' a i in a c e u ( i co -h i oqu uni ro

F, d I" n i uio í r o Pad r ao

Kdurador de Saúde Tubitca

I' r, ico Ie )• e

///

CLAHSF,

1

J 1.

1 1.1

IV

V

1

11

I l J.

1 V

V

L

11

111

J V

V

I

li

1 I I

í V

V

ni vi< l VALOR

100.IJ8,90

120.143,00

144.171,30

173.005,70

207.606,80

71

86

102

122

147

71

85

102

122

147

74

89

107

129

154

152,70

383,30

459,90

952,00

542,40

152,70

383,30

459,90

952,00

542,40

.710,20

652,40

582,70

099,40

919,40
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(Anexa à Lei Municipal n°- 2.309, de 18.10.91)

- ris- 2 -

TAULLA SALARiAL DOS SF.RV 1ÜURI-S

DA ÁR1ÍA DA SAÜU12

carrl: 1 RA ÍILASSK N í VF L VALOR

Nu 1 l r í ni) i fi| a 1

i 1

1

2

74.7 10,20

89.652,40

1 1 [ 3 107.582,70

1 V h 129.099,40

V 'j 154.919,40

le eu r o de babo r ato ri o 1

1 1.

1

2

64.537,80

77.445,30

1 L 1 3 92.934,40

1 V A 111.521,10

V rj 133.825,40

Te on c e d e 1', ii t r ima j;e tu 1 1 50.566,80

11 l 60.680,10

111 3 72.814,60

1 V U 87.379,50

V 5 104.855,80

Aux í liar d e F n i e r maf.» e in i 1. 39.620,50

I L 2 47.544,50

1 1 1 3 57.053,40

IV h 68.464,10

V 3 82. 157,00

A u v, 1 liar de 1, a b u r a t o r i o I 1 39.G20.50

1 i 2 47.544,50

111 3 57.053,40

IV 4 68.464,10

V 5 82.157,00

A11 K I 1 i a r d e Odou tolo f> i a 1 1 39.6 20,50

11 2 47.544,50

I 11 3 57.053,40

1 V h 68.464,10

////'/L^~ " 82.157,00

u-
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(Anexa à Lei Municipal n°- 2.309, de 18.10.91)

CARRF I RA

Al e o d e o I e

Vad í e 1 e i r o

í I s . 3

TABLLA SALARIAL UUS SISRVIÜURüS

DA ÁKF.A DA SAlIUK

clas:;f

i

i i

li I.

IV

v

N1VFI,

1

2

3

/.

3

VALOR

39.6 20,50

47.544,50

57.053,40

68.464,10

82.157,00

32.596,00

39.115,00

46.938,20

56.325,60

67.590,60
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*l

r,U*>l'Mllli-,tiri \ '.('

CARRF LRA

LAMJA SALA1UAL DOS SERVIDORES

DA ÃRIÍA AURÜ-TECUÁRl A

F n }\<* n h e i t e A|', t mi oino

CLASSF MÍ V1SL VALOR

1 1 2 5 8.4 33,00

11 2 310.119,80

111 3 372.143,70

IV A . 446.672,30

V 5 535.886,80

I 1 100.118,90

11 2 120.142,80

1.11 3 144.171,30

IV A 173.005,70

V 3 207.606,80

i 1 71.152,70

11 2 • 85.383,30

111 3 102.459,90

I V A 122.952,00

V • 5 147.542,40

I 1 43.681,50

li. 2 52.417,60

111 3 62.901,30

J V A 75.481,60

;,**• >-"
90.578,00

Me d i ro Ve t e r i u ín í o

TÓcn i co Ak r í ro l a

Aux T l i ar Af; r í ro l a
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(Anexa à Lei Municipal n5 2.309, de 18.10.91)

TABKLA SAIJ\R1A_L DOS SLR V1 DOR Kg

DA

ÁREA DL ENGENHARIA 12 AR0.U1TETURA

i: ARRF, IRA CLASSE nível V A L O R

A1•i| H í l r* t O

Fn i*,e u h'* i vo

Orsenli i s r n-I' ro j et i. k I a

De senh i s ta

'['. o p ó g r a I o

l

I. t

LU

IV

V

I I I.

IV

V

I

I 1

III

IV

V

I

II

III

IV

V

258.433,00

310.119,80

372.143,70

446.572,30

535.886,80

258.433,00

310.119,80

37 2.143,70

446.572,30

535.886,80

74.710,20

89.652,40

107.582,70

129,099,40

154.919,40

71 .152,70

85.383,30

102.459,90

122.952,00

147.542,40

74.710,20

89.652,40

107.582,70

129.099,40

154.919,40
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(Anexa a Lei Municipal n» 2.309, de 18.10.91)

-fA^ÍVM. MMM£I; DOS SERVI DORES

DA

MM M MíiMilí.lLt^ Ü ARQUITETURA

- fls. 2

C AR II li I RA

Auxiliar de Topõgrafo

Te ru íto de Se(• u rauça e

Prevenção de Acidentes

CLASSE

I

M

1 11

I. V

V

EJlVE VALOR

1 50.566,80

2 60.680,10

3 7 2.816,20

A 87.379,50

5 104.855,80

1 71.152,80

2 85.383,30

3 102.460,00

A 122.952,10

5 153.341,80
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(Anexa à Lei Municipal n« 2.309, de 18.10.91)

TAMM ÜA!±.AR.JAk 119JÍ SERVIDORES
DA

Area jurídica

C AR RF t RA

Frorurado r tlc Mun icIpio

An k f Iiar Jurídico

CLASSE

1

1 I

111

IV

V

1

11

111

IV

V

N I. V F VALOR

258.433,00

310.119,80

372.143,70

446.572,40

535.886,80

1 50.566,80

2 60.680,10

3 72.816,20

A 87.379,50

5 104.855,80
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(Anexa à Lei Municipal nc 2.309, de 18.10.91)

^MÍiM MJJALLAJ: uMi SERVIDORES

DA

ÁRLA DE ÜJ ÍU.IOTECONOMI A

CA URI'. I RA

l b I i (»t e r a r i o

C 1, A S S F. H l vi-: i.

1 1

I L 2

111 3

1 V A

V 3

V A L O íí.

74.7 10,20

89.652,40

107.532,70

129.099,40

164.919,40
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IMJLM SM.ARJ^AL DOS SERVIDORES

IA

Área de contauilidade

CA RR li I R A CLASSE nlvl;l VALOR

imiI,;ii|h|"

Te rn Íro de Con 1 ab íI id ad e

Auxí liar de Contabi 1idade

I

J 1

J I. I.

I V

V

1

I 1

1 l l

IV

V

1

J 1

l ti

IV

V

1 JOf). ) I8, 90

2 120.14 2,80

3 144.171,30

A 173.005,70

J 207.606,80

1 71 .152,70

2 85.383,30

3 102.459,90

A 122.952,00

rj .147.542,40

1 50.566,80

2 60.680,10

3 72.816,20

A. 87.379,50

- 5 104.855,80
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(Anexa à Lei Municipal n« 2.309, de 18.10.91)

ILAMM MMJiiAií M£ SERVIDORES
ma

ÁREA DE rROMO^AO SÜ£J_AL

CARREIRA

As 'i iste n I. e Soo ia l

CLASSE

I I

1 II

I V

V

N 1 V E L VALOR

1 74.7 10,20

2 89.652,40

3 107.582,70

A ]29.099,60

3 164.919,40
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(Anexa à Lei Municipal n« 2.309, de 18.10.91)

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA DE ES1MJRTES

CAKKFIRA CLASSE

Io ni iro em Ed ur .F ís ica 1.

Te rn iro Dr j: po rtísIa

J. I

I 1

I V

V

II

1 11

1 V

V

N 1 V E L VALOR

1 90.810,90

2 108.973,10

3 130.767,00

A 156.920,60

5 188.305,60

1 78.445,70

2 94.136,00

3 112.962,10

A 135.554,50

5 162.665,00



^^^u"A.WÜN't>•At (Anexa à Lei Municipal n« 2.309, de 1

MÜJM SAUUIAL DOS SERVI DOR 1^;
DA

ÍÜM PJ INFORMÁTICA
OUAPAIUJOUf IA - SP

CARRFIRA

Ana I i .;| .-i de S istomas

I' i'o|> r ama d o r

• .'.•-•* iv-,y,

Op orndor de Com pi h- n d o r

D i j; i t a d o r

CLASSE

J.

1 J

I I í

I V

V

1

1 1

LU

IV

V

r

1 L

1 11

IV

V

11

ill

IV

N 1 VE

8,10.9.1)

VALOR

258.433,00

310.119,80

372.143,70

446.572,30

535.886,80

110.381,50

132.457,50

158.949,30

190.739,00

228.886,70

78.445,80

94.135,00

112.962,10

135.554,50

162.665,30

53.095,20

63.714,10

76.457,00

91 .748,50

110.098,20
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(Anexa à Lei Municipal n9 2.309, de 18.10.91)

lAÜ^M MMBiAli im§. servidores

DA

ARLA DE ADMINISTRAÇÃO pOBLICA

C A R H F 1 R A CLASSE

ernirt) de Administração 1

II

NÍVEL VALOR

74 .710,20

89.652,40

107.582,90

129.099,40

154.939,50


